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LICENÇA DE OPERAÇÃO- L.O. No l2ll20-01

O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere "a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autôriza a: I

INTERESsADo: Oliveira Energia S.A - UTE Vila Belo Monte

ENDEREÇo IARA coRREsponoÊxcra: Av. do Turismo, no 7057, Tarumã, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 04.210.42310001-97 lrscnlÇÃo Esr,rourt-:

Fonr: (92) 98112-1002 Frx: (92) 3321-5900

Rncrsrno xo IPAAM: 0602.2401 PRocESSo Ns: 01512112022-27

ArrvrDADE: Geração de energia elétrica

LocALrzAÇÂo DA ArrvrDADE: Rua Maurício, s/no, Belo Monte, Município de Canutama-
AM.

Coordenadas Geográfi cas:
POYT OS 1-ÀI ITT DE I,O\{;ITI DE PONI()S LÀTITT DE t.o\Gt'Í t DE

PI 06"I5'04,6l" 64" | 4'59.68- P,l 06"15'07.20" 64.15'01.18-
P2 06" I5'04,52" 64.14',58.14" P5 06"15'05.82- 64'15',01.18"

P] 06.15'07.09" 64.14'58.05' P6 06'15'07.09- 64.15'01.25-

FrxlI,rolor: Autorizar a operação de uma Usina Termoelétrica - UTE, que utilizará
óleo combustível diesel BS 500, com potência de 1,09't MW.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRAD.qoon: Grande PoRTE: Pequeno

PRAzo DE VÀLTDADE DEsrA LrcENÇÀ: 04 Axos.

Atenção:
. Esta licença é composta de 19 restrições e/oü co[dições cotrstântes no verso, cujo não

cümprimento/atcndim€trto sujeitrrá r su, invâlidâçâo e/ou ss petralid0des previstâs em normâs.
. Esta licença não comprova ncm substitüi o documento de propricdade, de posse oü de domír|io do

imóvel.
. Esta licença deve permatrecer tll loc8lizaçío da atividade e exposta de forDa visÍvel (frente e verso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ Lo N. I2II20-OI

2.

3.

4.

5.

6.
'7.

O pedido de licerciamento e a Íesp€ctiva concessào da mesm4 só terá validade quando publicada Diário Oficial do Estado.
periódico regional local ou local de gÍande circulação, em meio eleEôrúco de comuflicaçào mantido pelo IPAAM, ou nos
murais das PÍefeituÍas e CâÍnaÍÀs Municipais, confoÍme an.24, da Lein".3.785 de 24 dejuiho de 2012i
A solicitação ds renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo de 120 dLq antes do vencimento.
conform€ aí.23, da Lei r'.3.?85 de 24 dejulho de 2012;
A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no proc$so lr".0l5l2ll2022-27.
Toda e qualquer modifiçação intÍoduzida no pÍojeto após a emissão da Liçença implicaÍá na sua automática invalidaçâo,
devendo ser solicitada nova Licenç{, com ônus para o intêressado.
Esta Licença é válid.a apeMs püa a localização, atiüdade e Íinalidade constante na mesm4 devendo o inteÍessado requere,
ao IPAAM nova Licetrça qüatrdo houveÍ mudança de qualquer um destes itens.
Esta Licença neo dispensa e nem subsütui nenhum docuflento exigido pela L€gislaçào Federal, Estadual e Municipal.
Realizrr monitoramento com &equêncra rcmcllr.l dos eíluenles oriundos do Sistema Separador Água Óleo SSAO. pot
meio de laudo analltico, realizado por laboratóÍio licenciado e cadasúado nesle IPAAM, develdo priorizar no minimo os
segdntes paÍâmetros para aniilise: PH, ólco . grrrrs, índicc dc fatrói!, tuÍbklca D.tcri.k r.dlD.rtlvci!, sutr tos, DQO e

cotrdutividrda, devendo ser encamiúadas as a[álises rnurlll!íl! a este Instituto, coÍtr assiüatuar do técnico responsável
pela 8nálise. Havendo alteÍações nos valores estabelecidos na L€gislaçào de quaisquer par.âmetros, apresentar relatório com as

medidas tomadas para correção;
DaÍ destinação adequada à borra oriunda do Sistema Separador Água e Óleo - SAO, devendo eÍlcamiúaÍ a este Instituto,
quando da solicitação dá renovação da liceoç4 registro dos serviços realizados, com comprovânte de destinaçâo final;
EnviaÍ a este ÍPAAM .ru.lE.rt., os laudos semesÍais dÊ monitoÍamento das emissôes atoosféricas oriunda da atividade
produtiva da empres4 por meio de laboratório cadastrado neste Instituto, deveodo os resultados atender às Resoluçôes
CONAMA n' 008/90 e 382/06;
DaÍ destinaçâo adequada aos óleos usados e coít&[inâdos oriundos do processo produtivo, conforme Resoluçào CONAMA
n" 3ó2105:
A retirada de residuos pe gosos do inlerior da empÍesa só podeÍá ser feita mediaote o Manifeslo de Transporte de residuos
perigoso - MTR, êmitidos via Sislema SINIR.;
DaÍ destinaçâo adequada dos óleos usados e contaminados oriundos dos serviços realizados, devendo os Ceíificados de
Destinaçeo ser encamiúados semes§almente a esÍe IPAAM, c.nformç Resolução CONAMA n' 450/2012. Sendo
expressamente proibida a doação, comercialização e uso para demais fin§, do óleo lubrificante usado ou contamúado, que nào
seja rerreÍino, conforme determiÍra a Resolução CONAMA n" 36205:
Ma €r os niveis de ruido, de acorô com o estabelecido na Resoluçâo Comma o' 001/90 e demais lormas peÍinentes.
Apresentar rlualD.rÍq . .rt IPAÂM, 03 3.9üitrtca doclDcDto!, rlurllzrdo§:
a) Relatório Téçdco com Avaliaçâo dos Nlveis de Ruldo Ambieotal, com monitoramento 3.m.str.l, acompanhado com a

devida Anotaçâo de Responsabilidade Técnica - ART;
b) Relatório Técnico de Monitorsmento e Controle dos Proc€ssos Erosivos, com monitorarnento lamaltnl, acompanhado

com a devida Aíotâção de Responsabilidade Técnica - ART;
c) CrorcgÍama de manutenção da álea de amazenâmento e dÂ Caixa SAOi
Apresentar 3.mcstrrlDcDtc documenlação comprobatória dos serviços executados e acompanhada com a devida Anotaçâo de
Responsabilidade Técnica - ART;
Matrter atualizado o CeniÍicado dç Regularidade - CR do Cadastso Técnico Federal - CTf, sob conúole e fiscalizzção do
TBAMA;
Apresentsr Programa de Gerenciamento de Residuos Sólidos e Llquidos (PGRSL), c.m Anotaçâo de Respoísabilidade
Técnicâ - ART (conforme TeÍmo de Referência IPAÁIO, atualizâdoi
Aprêsenta, no pr.Zo d.60 (3cs.ctrtr) dirc, oi scguiEt.§ docuDcnto3, tlutli?adorl
a) Relatório de Controle de Processos eÍosivos, com aprese açào dos serviços executados, com Anolaçâo de

Responsabilidade Técnica - ART.
b) Documentos dÊ outorga de uso de Íecursos hidricos pcà lalçamento de eÍluentes nos termos e prazos da Portaria

Normativa SEMÁ/IPAAM n' 12 de janeiro de 2017, de acordo com os cÍitérios estabeleoidos na Resolução n'01/201ó
do Conselho Estadual de Recursos Hidricos - CERH (nova Solicitaçào).

c) Projeto de Redução de Ruidos e Emissão Acustica paÍa atendimento dà resoluçâo NBR l0l5l :2019, com Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART
d) Projeto Completo atüalizado do complexo (As Built), coÍrforme executâdo, acompaíhado de Arrônjo Ceral e Diagrama

Unifilar, com Aootaçâo de Responsabilidade Técnica - ART do Responsável Técnico.
ApÍesentar o prrzo d. 30 (trirt!) diri o Relarorio de Execuçào dos Serviços de Manutenção dâs Bacias de cotrtenções e
CSAO, com cronogÍama e informaçôes peninentes, com Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.

8.

9.

t0

1l

t2

l3
tl

15.

ló.

17

18.

19


